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I – Apresentação esquemática dos três
regimes matrimoniais previstos pelo Código
Civil
A) Regime de comunhão legal 

B) Separação de bens 

C) Comunhão de adquiridos 







1 - Bens próprios de cada cônjuge 2 - Bens comuns

Estes são: 
• Os bens adquiridos antes do casamento
• Os bens adquiridos durante o casamento por 
herança ou doação
• Os bens próprios por natureza: roupas de 
uso pessoal e as ações de reparação de um 
dano...
• Os bens próprios por sub-rogação (que serão 
abordados na parte II)

Estes são: 

• Todos os bens adquiridos a título oneroso 
ou criados durante o casamento 

• Os ganhos e salários dos cônjuges 

• Os frutos e rendimentos de bens próprios 



VANTAGENS DESVANTAGENS

A principal vantagem deste regime é
o facto de o enriquecimento de um
dos cônjuges beneficiar o outro.

Na dissolução do regime, os bens
adquiridos são divididos por 2.

• Os riscos financeiros assumidos por
um dos cônjuges são suportados
pela comunhão.

• No caso de um novo casamento e
no seguimento de óbito, a partilha
da comunhão pode dar origem a
conflitos







1 - Bens pessoais 2 - Bens indivisos

Cada cônjuge é proprietário dos seus
bens independentemente da data,
do modo de aquisição (a título
oneroso ou gratuito) e da origem dos
fundos.

A única dificuldade incide na prova
da propriedade.

Frequentemente, os cônjuges
adquirem um bem indiviso entre
eles.

A sua proporção de aquisição
depende, em princípio, do grau de
participação de cada um na
aquisição.



VANTAGENS DESVANTAGENS
A separação de bens recomenda-se:

• Aos casais em que um deles exerce uma 
atividade profissional independente 
(profissão liberal, comerciante) 

• Para os que têm filhos de um primeiro
casamento

• O enriquecimento de um não beneficia o outro

• Os cônjuges não podem atribuir vantagens
matrimoniais que protegem o cônjuge
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Marido Mulher

Património final 

Património inicial

Adquiridos 

3000 EUR

400 EUR

2600 EUR

Património final 

Património inicial

Adquiridos 

2000 EUR

200 EUR

1800 EUR

Cálculo do crédito de participação: 2600 – 1800 / 2 = 800 / 2 = 400

Conclusão: O marido deve à mulher 400 EUR







VANTAGENS DESVANTAGENS

Recomenda-se aos casais em que um dos
cônjuges tem uma atividade profissional
independente.

Em caso de divórcio, o cônjuge que exerce uma
atividade profissional pode ser devedor de um
crédito que pode levar à cessão da sua
ferramenta profissional.



II – Especificidades do regime legal de 
comunhão de adquiridos
A) Aplicação/Reaplicação

B) Recompensas
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III – Especificidades de certos regimes 
convencionais
A) Âmbito dos bens comuns 

B) Atribuição de certos bens comuns ao sobrevivo, no primeiro óbito 

C) Noção de «benefício matrimonial»




























